
 

                    
  
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021 
 
 

Processo Administrativo nº0600.00002/2021.6 

Objeto da Licitação: Aquisição de licenças do MS – Office 365 Business 

Standard Anual. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

Tipo: Menor Preço Global 

Endereço Eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br 

Data de Disponibilização do Edital: 30/08/2021 

Data do Início do Prazo para Envio da Proposta Eletrônica: 30/08/2021. 

Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 13/09/2021 às 09h30m  

(Horário Oficial de Brasília - DF) 

Oferta de Compras nº 833502801002021OC00001 

Divisão de Compras e Licitações 

E-mail: licitacoes@guarujaprevidencia.sp.gov.br 

 

PREÂMBULO 

A Guarujá Previdência TORNA PÚBLICO que se acha aberta, licitação na 

modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 

contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do governo do Estado 

de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, para 

Aquisição de licenças do MS – Office 365 Business Standard Anual para 

uso dos servidores da Guarujá Previdência, conforme TERMO DE 

REFERÊNCIA (Anexo I) 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com a Lei Federal 

n° 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993 e 

suas alterações, bem como as demais normas legais em vigor, Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

n° 147 de 07 de agosto de 2014 e Decretos Municipais n° 12.256/2017 e 

11.074/2014. 



 

                    
  
 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e seus anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico após o 

registro dos interessados em participar do certame e o credenciamento de seus 

representantes, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 

– CAUFESP. 

A sessão pública do Processamento Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora 

mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e 

indicados no sistema pela autoridade competente. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Edital a Aquisição de licenças do MS – 

Office 365 Business Standard Anual 

1.2. Em cumprimento ao artigo 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006 

a licitação será de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

1.3. O valor estimado desta licitação é de R$ 32.244,16 (trinta e dois mil, 

duzentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos). 

1.4. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, 

correrão a conta dos recursos consignados no orçamento vigente conforme 

segue: 29.01.00.09.122.4006.2.200.3.3.90.39. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame exclusivamente as microempresas ou 

empresas de pequeno porte interessadas em contratar com a Administração 

pública, que estiverem registradas no CAUFESP, que sejam detentores de 

senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os 

seus representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a 

inscrição no referido Cadastro e que atuem em atividade econômica compatível 

ao objeto licitado. 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/


 

                    
  
 

2.1.2. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que 

atuarão em nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de 

acesso deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e 

autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por 

intermédio do sistema BEC/SP. 

2.1.3. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos 

a serem cumpridos , para o registro no CAUFESP, para o credenciamento de 

representantes e para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br 

2.2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado 

ao acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema 

BEC/SP, declare mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste 

qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, 

que conhece e aceita os regulamentos do sistema BEC/Sp, relativos à 

Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico 

2.3. Será vedada a participação de empresas na licitação quando: 

2.3.1 Declaradas inidôneas por ato do Poder Público. 

2.3.2 Sob decretação de falência 

2.3.3 Impedidas de licitar e contratar com a Administração Municipal de 

Guarujá 

2.3.4 Reunidas em forma de consórcio 

2.3.5 Empresas que não estejam enquadradas como ME e EPP 

2.3.6 Enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei Federal n° 8666/1993 

2.4 A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no 

pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim 

como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, 

inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.  

2.5 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma 

licitante em cada pregão eletrônico 

2.6 O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as 

condições e obrigações inerentes ao certame.  

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/


 

                    
  
 

2.7 A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 

Complementar n° 123/2006, com a redação alterada pela Lei Complementar n° 

147/2014, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas em lei, mediante o devido processo legal, e implicará, 

também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 

trâmite da licitação. 

2.8 A falta de declaração de enquadramento da empresa proponente como 

microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, 

ou sua imperfeição, conduzirá a licitante à INABILITAÇÃO. 

 

3. – IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

3.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar 

esclarecimentos, informações ou impugnar o ato convocatório do Pregão 

Eletrônico. 

3.2. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações 

será formulada em campo próprio do sistema, encontrado na opção Edital. 

3.3. As impugnações serão respondidas pelo subscritor do Edital e os 

esclarecimentos e informações prestadas pelo pregoeiro, no prazo de até 1 (um) 

dia útil, anterior à data fixada para a abertura da sessão pública. 

3.1.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para realização da sessão pública. 

3.1.4 Não sendo solicitados esclarecimentos e/ou informações no prazo 

estabelecido acima, presumir- sê-a que os elementos constantes do presente 

Edital e suas partes integrantes, são suficientemente claros e precisos para a 

participação dos interessados neste Pregão Eletrônico. 

 

4 - PROPOSTAS 



 

                    
  
 

4.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no 

endereço www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção PREGÃO 

– “ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido 

endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura 

da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração 

de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

4.2. Os preços unitários e total serão ofertados no formulário eletrônico próprio, 

em moeda corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos 

relacionados ao fornecimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, 

remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao 

cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte. 

4.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto 

desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou 

qualquer outra condição, não prevista no Edital e seus anexos. 

4.3. Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação 

em ambiente eletrônico, foi adotado o item BEC mais semelhante ao descrito no 

Termo de Referência (Anexo I). Havendo divergência entre a descrição do objeto 

existente neste Edital e a utilizada entre a descrição do objeto existente neste 

Edital e a utilizada pelo Sistema BEC, deve prevalecer o estabelecido no Edital 

e seus anexos. 

4.4. A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de 

atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de 

negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

4.5. O Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor oferta o envio, no 

campo próprio do sistema, da proposta detalhada, elaborada de acordo com o 

modelo do Anexo II deste Edital  



 

                    
  
 

4.5.1. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços 

ou qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 

Não serão aceitos pleitos de acréscimos no preço ofertado, a qualquer título.  

4.6. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

4.6.1 Só serão aceitos arquivos contendo o(s) anexo(s) indicado(s) no subitem 

acima, elaborado(s) no(s) formato(s) indicado(s) no formulário eletrônico de 

encaminhamento da proposta. 

4.6.2. Havendo divergência entre os valores consignados no anexo de que trata 

o subitem 4.2.5 e os valores registrados no formulário eletrônico da proposta, 

prevalecerão estes últimos. 

4.6.3. Não serão aceitas condições que contemplem faturamentos mínimos, 

sendo tais propostas desclassificadas. 

4.6.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

4.6.5. Adota-se o valor de referência constante da planilha orçamentária (Anexo 

I) como o limite superior de aceitabilidade do preço da proposta. 

4.7  O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados 

da sua apresentação, ficando automaticamente prorrogado por igual(is) 

período(s), no caso de recurso, suspensão ou quaisquer outros motivos 

justificados, até a data da publicação da homologação. 

4.8 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da 

proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 

5. DA HABILITAÇÃO: 

5.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 

6.8, deste Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os 

quais dizem respeito a: 

 

5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 



 

                    
  
 

5.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

5.1.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes ou contrato social 

consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores. 

5.1.2. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo 

acompanhada dos nomes e endereço dos diretores em exercício, no caso de 

sociedades simples. 

5.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

5.1.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.1.5. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

5.1.6. Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto licitado; 

5.1.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e para com a 

Seguridade Social, através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, referente a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e Dívida Ativa da União - expedida 

pelo Ministério da Fazenda - Procuradoria Geral da Fazenda - Receita Federal 

do Brasil (PORTARIA CONJUNTA RFB / PGFN Nº 1751, DE 02 DE OUTUBRO 

DE 2014). 

5.1.8.  Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda Estadual (débitos 

inscritos), da sede ou do domicílio da licitante; 

5.1.9. Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda Municipal (tributos 

mobiliários), da sede ou do domicílio da licitante 

5.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio de apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do 

FGTS; 



 

                    
  
 

5.2.1. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa e certidões 

positivas, que noticiem que os débitos certificados estão garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa. 

5.2.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 

positiva com efeito de negativa. 

 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.2.3.1. Certidão negativa de Falência e Recuperação Judicial, de acordo 

com a Lei Federal n° 11.101 de 09 de fevereiro de 2005 e suas alterações, 

expedida pelo distribuidor ou distribuidores judiciais da sede da pessoa jurídica, 

com data de expedição não superior a 60 (sessenta dias) antes da entrega da 

proposta. 

a) Nos casos das empresas com certidão positiva de que trata o item 5.2.3.1, 

serão aceitas as certidões positivas de recuperação judicial. 

b) A interessada deverá demonstrar seu Plano de Recuperação Judicial, já 

homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira estabelecidos neste Edital. 

 

5.2.4. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

5.2.4.1. Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, em 

conformidade com o modelo constante do Anexo III.1, atestando que: 

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que 

se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal. 

b) Inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual N° 10.218/1999; 

5.2.4.2.  Declaração subscrita por representante legal da licitante, em 

conformidade com o modelo constante no anexo III.2, declarando seu 

enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei Complementar Federal 



 

                    
  
 

n° 123/2006, bem como sua inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 

legal. 

5.2.4.3. Declaração de parentesco, em conformidade com o modelo 

constante no anexo III.3 deste Edital. 

 

6. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 

6.1. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão 

pública do Pregão Eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua 

divulgação pelo sistema. 

6.2. A análise das propostas se limitará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos e à legislação vigente 

6.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições 

especificadas neste Edital; 

b) Quer por ação da licitante ofertante, contenha elementos que permitam a 

sua identificação. 

6.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro(a), 

observado disposto no artigo 43, §3°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

6.2.3. O eventual desempate de propostas no mesmo valor será promovido pelo 

sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

6.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação 

das propostas classificadas. 

6.4. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes 

detentoras de propostas classificadas. 

6.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico em valores distintos e decrescentes, inferiores a proposta de menor 

preço ou ao último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada 

em todos os casos a redução mínima fixada no item 6.4.2, aplicável, inclusive 

em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido 

quando ocorrerem 02(dois) ou mais lances do mesmo valor. 



 

                    
  
 

6.4.2. O valor de redução mínima não poderá ser inferior a 0,5% (meio porcento) 

da menor oferta. 

6.4.3. A etapa de lances terá duração de 15 minutos. 

6.4.4. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 

sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível 

ofertado nos últimos 03 (três) minutos do período de que trata o item 6.4.3 ou 

nos sucessivos períodos de prorrogação automática.  

6.4.5. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no 

item 6.4.4, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando 

atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do último lance 

que ensejar prorrogação. 

6.4.6. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo 

sistema eletrônico: 

6.4.7. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no 

sistema e respectivos valores; 

6.4.8. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de 

duração indicados no item 6.4.3. 

6.5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória 

contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o 

último preço admitido de cada licitante. 

6.6. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 

mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do 

preço. 

6.7. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

6.7.1. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado 

vigentes na data da apresentação da proposta, apurados mediante pesquisa 

realizada pela contratante, que será juntada aos autos por ocasião do 

julgamento. 

6.7.2. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da 

melhor oferta o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta 

detalhada, elaborada de acordo com o modelo do Anexo II deste Edital, contendo 



 

                    
  
 

os preços unitários e o novo valor total para a contratação a partir do valor total 

final obtido no certame.  

6.7.3. A planilha de proposta deverá conter as especificações do Termo de 

Referência constante do Anexo I. 

6.7.4. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 

(dois) dias úteis para a apresentação da planilha de proposta em conformidade 

com o modelo do Anexo II.  

6.7.5. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação 

estabelecida no item 6.7.2, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 

6.7.6. No formulário eletrônico de encaminhamento da proposta deverá ser 

anexado a Planilha de Proposta Comercial. 

6.8. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao 

julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes 

do CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital; 

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a 

possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante 

consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações.  

c) Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, 

devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrônico, 

salvo impossibilidade devidamente justificada; 

d)   A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao 

cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste 

Edital mediante a apresentação de documentos, preferencialmente por correio 

eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat do sistema, desde que os envie 

no curso da própria sessão pública e antes de ser proferida decisão sobre a 

habilitação. 

e)  As declarações solicitadas no item 5.2.4, serão obrigatoriamente 

apresentadas por meio do sistema BEC, por correio eletrônico, sem prejuízo do 

disposto no item 6.8, “a”, “b” e “c” deste Edital. 



 

                    
  
 

f) Sempre que possível, os licitantes deverão enviar os documentos de 

habilitação e proposta em um único arquivo, otimizando assim os recursos 

disponíveis. 

g) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 

dos meios eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que 

se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos 

a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 6.8, ressalvada a 

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 

indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões 

ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, 

mediante decisão motivada; 

h) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos 

enviados na forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no 

endereço indicado no preâmbulo deste Edital, em até 03 (três) dias após o 

encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de 

habilitação e aplicação das penalidades cabíveis; 

i) A comprovação da regularidade fiscal de microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas no 

artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007 será exigida apenas para efeito de 

celebração do contrato. Não obstante, a apresentação de todas as certidões e 

documentos exigidos para a comprovação da regularidade fiscal será obrigatória 

na fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição ou impedimento. 

j)  Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

k) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova 

data e horário para sua continuidade. 

l) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais 

licitantes que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora 

utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro 

deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos por meio eletrônico. 



 

                    
  
 

6.9.  A licitante habilitada nas condições da alínea “i” do item 6.8 deverá 

comprovar sua regularidade fiscal sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 

efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento 

em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração. 

6.10. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “i”, do item 6.8, a 

sessão pública será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos 

no item 6.8 e 6.9 para que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade 

fiscal e trabalhista. 

6.11. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente 

sobre a comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o 

item 6.8 e 6.9, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 

6.12. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para 

a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal, nos moldes dos itens 

6.8 a 6.10, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o item 

6.5, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor. 

6.13. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, diligenciar para esclarecer 

dúvidas em relação à documentação apresentada pela licitante. 

 

7. RECURSO E HOMOLOGAÇÃO 

 

7.1. RECURSO 

7.1.1. Divulgado o vencedor ou saneada a irregularidade fiscal ou trabalhista nos 

moldes dos subitens 6.9 a 6.11, ou ainda, se for o caso, encerrado o julgamento 

de habilitação das demais participantes que concordaram em fornecer aos 

preços da vencedora do certame, o Pregoeiro informará as licitantes, por meio 



 

                    
  
 

de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 

motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, 

campo próprio disponibilizado no sistema. 

7.1.2. havendo a interposição de recurso, na forma indicada no subitem 7.1, o 

pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que 

poderão apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 3 

(três) dias após o encerramento da sessão pública e, às demais licitantes, que 

poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais 

começarão a correr no término do prazo para apresentação de memoriais, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no endereço da unidade 

promotora da licitação, conforme informado no preâmbulo do Edital. 

7.1.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio 

eletrônico, no sítio www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br opção 

RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes 

indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, observados os prazos 

estabelecidos no subitem 7.1.2. 

7.1.4. a falta de interposição na forma prevista no subitem 7.1 importará a 

decadência do direito de recurso e o pregoeiro proporá à autoridade competente 

a homologação do procedimento licitatório. 

7.1.5. O julgamento será reduzido a termo, com a transcrição do relatório, 

indicando as licitantes desclassificadas; as classificadas e a licitante vencedora, 

bem como os fundamentos e motivos da escolha, de acordo com os critérios 

estabelecidos neste Edital. 

7.1.6. Caberá ao pregoeiro encaminhar o processo administrativo para a 

autoridade competente para homologação, cabendo a este, a qualquer 

momento, revogar a presente licitação, por razões de interesse público, 

decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar a revogação. 

7.1.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

7.1.8. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/


 

                    
  
 

 

7.2. DA HOMOLOGAÇÃO: 

7.2.1. Previamente à homologação do procedimento licitatório, a Administração 

realizará consultas aos sistemas SICAF e CEIS, para identificar possível 

proibição de contratar. Caso a licitante classificada, provisoriamente, em primeiro 

lugar, apresente impedimento para contratar com o Poder o Público, será 

excluída do procedimento, prosseguindo-se com o certame, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas no presente edital. 

7.2.2. A homologação do presente certame compete a autoridade competente 

por sua abertura, ato que será praticado imediatamente após o julgamento e 

decurso dos prazos recursais ou a decisão dos recursos eventualmente 

interpostos. 

 

8. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

8.1. Á licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, 

durante a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua 

desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema. 

8.2. A desconexão do sistema eletrônico com o pregoeiro, durante a sessão 

pública, implicará: 

8.2.1. fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto 

em que foi interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo 

superior a 10 minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada 

somente após comunicação expressa aos licitantes, de nova data e horário para 

sua continuidade. 

8.2.2. Durante a etapa de lances, a continuidade de apresentação de lances 

pelas licitantes, até o término estabelecido no Edital. 

8.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante, não 

prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 



 

                    
  
 

9.1. A GUARUJÁ PREVIDÊNCIA efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias 

contados da entrega da Nota Fiscal, ou do primeiro dia útil subsequente, no caso 

de não haver expediente naquela data. 

9.2. A Nota Fiscal correspondente ao serviço deverá ser entregue à sede da 

GUARUJÁ PREVIDÊNCIA, no endereço mencionado no contrato, inclusive pelo 

e-mail nf@guarujaprevidencia.sp.gov.br, no prazo de 10 (dez) dias de sua 

emissão. 

9.3. O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente, ou 

boleto bancário. 

9.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo 

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação. 

9.5. Do valor da fatura apresentada para pagamento, serão deduzidas, de 

pleno direito, pela Guarujá Previdência: 

a) Multas previstas no presente ajuste. 

b) As multas, os tributos, as indenizações, ou as despesas devidas por ato 

de autoridade competente, em decorrência do descumprimento, pela 

EMPRESA, de leis ou regulamentos aplicáveis à espécie. 

c) Cobranças indevidas. 

9.6. Havendo atraso no pagamento haverá incidência de correção monetária, 

salvo se a culpa for imputada exclusivamente à contratada, através de aplicação 

do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), calculada sobre o 

montante devido, a partir do trigésimo dia após a data final em que deveria ter 

sido feito o pagamento, até a efetiva liquidação. Na hipótese de extinção ou 

modificação do INPC, as partes adotarão o índice que, legalmente, vier a 

substituí-lo ou aquele que mais dele se aproximou nos últimos 03 (três) meses. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.2.  Nos termos do disposto no artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/2002 e 

suas alterações, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Guarujá 

Previdência poderá, garantida a prévia defesa da empresa vencedora, aplicar as 



 

                    
  
 

seguintes sanções, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas 

neste regulamento: 

10.3. Multas na forma prevista neste Edital 

10.4. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não retirar a autorização de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e será descredenciada no SICAF ou nos sistemas de cadastramento 

de fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei Federal nº. 

10.520 de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, consoante 

prevê o artigo 7º da referida legislação, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital e na Autorização de Fornecimento e das demais cominações legais. 

10.5. MULTAS 

10.6. Pela inexecução total da obrigação objeto da licitação será aplicada multa 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da autorização de fornecimento 

10.7. Pela inexecução parcial do objeto poderá ser aplicada multa equivalente 

a 10% (dez por cento) do valor total da autorização de fornecimento e que será 

descontada por ocasião do pagamento da nota fiscal. 

10.8. Pelo atraso no prazo de entrega do objeto a CONTRATANTE poderá 

aplicar multa de mora à CONTRATADA de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 

cento) do valor mensal estimado, até o 15° (décimo quinto) dia, após o que 

poderá ser considerada inexecução total ou parcial do ajuste. 

10.9. Pelo descumprimento de exigência do termo de referência que não 

prejudique a entrega do objeto nos prazos e condições estabelecidos: 2,50% 

(dois e meio por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento. 

10.10. Para aplicação das penalidades descritas acima, será instaurado 

procedimento administrativo específico, sendo assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

10.11. As multas são independentes e não eximem a empresa vencedora da 

plena execução do objeto contratado. 



 

                    
  
 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1.  Ficam as licitantes cientes de que a apresentação da proposta implica a 

aceitação de todas as condições deste edital e seus anexos, bem como na 

submissão das disposições da Lei Federal nº. 10.520/02, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, com as alterações posteriores, bem 

como o Decreto Municipal nº. 7.731/06, e demais normas complementares. 

11.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão, serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. 

11.3. O sistema manterá sigilo quanto a identidade das licitantes, para o 

Pregoeiro até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta e para os 

demais, até a habilitação. 

11.4.  As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições 

constantes do edital, não podendo invocar qualquer desconhecimento como 

elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento 

do ajuste. 

11.5.  As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados. 

11.6. O não atendimento às exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento da empresa, desde que seja possível a aferição de sua 

qualificação pelo pregoeiro durante a realização da sessão pública. 

11.7. Consideram-se exigências não essenciais aquelas que possam ser 

atendidas, no ato, por simples manifestação de vontade do representante legal 

e cujo atendimento, neste momento, não represente risco de fraude aos 

princípios da licitação. 

11.8. É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente dos 

envelopes. 

11.9. A critério da autoridade competente, e no interesse da Administração, sem 

que caiba qualquer recurso ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 



 

                    
  
 

b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

11.10. A licitação poderá ser anulada ou revogada, no todo ou em parte, a juízo 

da Guarujá Previdência, nos termos da Lei. 

11.11. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro 

11.12. O pregoeiro poderá solicitar assessoria técnica em qualquer fase deste 

procedimento licitatório. 

11.13. Esclarecimentos acerca do presente pregão serão prestados pela Divisão 

de Compras e Licitação da Guarujá Previdência, cujo endereço consta no 

preâmbulo deste Edital ou através do telefone (13) 3387-3940 ou via e-mail: 

licitacoes@guarujaprevidencia.com.br, em dias úteis em que houver expediente 

normal, no horário das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00. 

11.14. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na 

esfera administrativa, é competente o Foro da Comarca de Guarujá para 

eventuais ações judiciais, em atendimento ao disposto no artigo 55, § 2º., da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

12. ANEXOS 

ANEXO I Especificações do objeto da Licitação e Planilha de Preços de 

Referência. 

ANEXO II Proposta Comercial 

ANEXO III.1 Declarações. 

ANEXO III.2 Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

ANEXO III.3 Declaração de parentesco. 

ANEXO IV Modelo de Autorização de Fornecimento. 

 

Guarujá, 27 de agosto de 2021 

 

 

Edler Antonio da Silva 

Diretor Presidente 

 

mailto:licitacoes@guarujaprevidencia.com.br,


 

                    
  
 

ANEXO I 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de licenças de software abaixo descritas: 

 

Item Descrição Unid. Qtde. 

001 Microsoft 365 Business Standard Licença 32 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global 

Forma de Contratação: AF – autorização de fornecimento 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Atualmente a Guarujá Previdência possui colaboradores que geram 

documentos de texto e elaboram planilhas em todos os setores e eventualmente 

outros documentos como apresentações e base de dados local. Optamos por 

padronizar todos os computadores com uma suíte de software com 

funcionalidades atuais, de forma a permitir a elaboração e edição de documentos 

entre as pessoas envolvidas de forma que os programas de computador 

utilizados sejam compatíveis e não gerem deformações diversas de leiaute e de 

comportamento. A suíte de escritório da Microsoft é amplamente utilizada para 

essa finalidade e atende nossos requisitos; 

2.2. Também, recebemos constantemente arquivos de entidades externas que 

para uma correta leitura e edição, só são possíveis sem retrabalho dispendioso 

utilizando ferramentas da Microsoft. O custo para treinamento em outra 



 

                    
  
 

ferramenta que possa ser adquirida de forma gratuita assim como prejuízos por 

falta de produtividade não trará para a autarquia, vantagem econômica ou de 

ativos relevantes no momento; 

2.3. Há de se considerar também a necessidade de guarda de arquivos em 

nuvem para possibilitar a mobilidade de acesso e garantir a recuperação em 

caso de incidentes. A contratação desse serviço em conjunto com suíte de 

escritório traz vantagens financeiras e funcionais que quando feitas em separado 

não são possíveis; 

2.4. Também há a necessidade de considerar a aquisição de serviços de 

mensageria integrados aos serviços de armazenamento de arquivos. 

Possibilitando criar grupos de trabalho que podem compartilhar arquivos e 

mensagens para cada departamento independente do colaborador estar 

presente na Autarquia, em regime de home office ou em atividade externa como 

eventos ou em visita a outros órgãos governamentais. Os tipos de mensageria 

em questão são: reuniões online, grupos de discussão e e-mail. Vale ressaltar 

que o serviço de e-mail atual está acoplado ao serviço de sites que possui limite 

de armazenamento de 100GB para todos os arquivos do site e usuários de e-

mail. Contratando o serviço de e-mail em separado de hospedagem, será 

disponibilizado uma cota de 50GB para cada usuário para guardar os e-mails 

com um nível de qualidade de serviço muito mais vantajoso; 

2.5. Considerando essa situação se faz necessário a contratação de licenças 

anuais do Microsoft 365 Business Standard. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

3.1. Licenças anuais de uso do Microsoft 365 Business Standard para 25 

utilizadores contendo as seguintes características: 

• Aplicativos disponíveis: Outlook, Word, Excel, PowerPoint, Publisher e 

Access. 

• Serviços Online: Onedrive com 1 TB de armazenamento, Exchange, 



 

                    
  
 

Teams e Sharepoint; 

• Possibilidade de instalação em até 5 dispositivos para cada licença de 

uso. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

4.1. Fornecer documento fiscal que comprove a entrega das licenças; 

4.2. Fornecer o processo legal de contratação de licenças juntamente com a 

Microsoft e vincular à organização já existente no portal do Microsoft 365. Os 

dados da organização no painel do Office são: nome: “GUARUJÁ 

PREVIDÊNCIA”, domínio padrão: guarujaprevidencia.com.br e contato técnico: 

savio.sabino@guarujaprevidencia.com.br,  

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. A Guarujá Previdência efetuará o pagamento em até 30 (dias) contados do 

aceite da Nota Fiscal, ou do primeiro dia útil subsequente, no caso de não haver 

expediente naquela data.  

6.2. A Nota Fiscal de prestação do serviço deverá ser entregue na Gerência 

Administrativa ou Gerência Orçamentária e Financeira, no prazo de 10 (dez) dias 

contados da data de sua emissão, constando em seu corpo o número do 

empenho correspondente.  

Parágrafo Único - A Nota Fiscal será emitida a partir do adimplemento total das 

obrigações da CONTRATADA. 

6.3. O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente ou boleto 

bancário.  

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação.  

6.5. Do valor da fatura apresentada para pagamento, serão deduzidas, de pleno 

direito, pela Guarujá Previdência:  

a) Multas previstas no presente ajuste.  



 

                    
  
 

b) As multas, indenizações ou despesas devidas por ato de autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento, pela EMPRESA, de leis ou 

regulamentos aplicáveis à espécie.  

c) Cobranças indevidas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Sávio Rangel Sabino 

Analista Previdenciário de Suporte 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                    
  
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PREÇO DE REFERÊNCIA 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR 

MÉDIO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
MÉDIO 

CÓDIGO BEC 

01 Microsoft 365 Business 
Standard 

licença 32 R$ 1.007,63 R$ 32.244,16 216003 

 
Valor estimado global: R$32.244,16 (trinta e dois mil, duzentos e quarenta e 

quatro reais e dezesseis centavos). 

• Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da 

licitação em ambiente eletrônico, foi adotado o item BEC mais semelhante ao 

descrito no Termo de Referência (Anexo I). Havendo divergência no descritivo 

do objeto licitado constante no código BEC e o descritivo constante no modelo 

de Planilha Proposta Comercial PREVALECERÁ o descritivo constante no 

modelo Planilha Proposta Comercial. 

• A licitante deve observar a descrição do objeto constante do edital e seus 

anexos e não do item da BEC. 

• Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

                    
  
 

ANEXO II 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – NÚMERO DA OFERTA DE COMPRA n° 

833502801002021OC00001 
Nome do Banco:   Número do Banco: 
 
Nome da Agência:   Número da agência:  Conta Corrente: 

 

Item Descrição Qtde. Valor Unid Valor Total 

001 MS-Office Business 
Standard Anual 

32 R$ xxxxxx R$ xxxxxxxxxxx 

Valor total por extenso  

 
Havendo divergência no descritivo licitado constante no código BEC e o 

descritivo constante no modelo de planilha proposta comercial PREVALECERÁ 

o descritivo constante do edital e seus anexos e não do item da BEC.     

O sistema BEC é utilizado somente para realizar o procedimento licitatório 

eletrônico. 

A apresentação da proposta comercial vincula a aceitação das condições abaixo: 

1.Condições de entrega: Conforme item 4.1 do Edital; 

2.Condições de pagamento: Conforme item 9.1 do Edital; 

3.O prazo de validade da proposta deverá ser de 60(sessenta) dias contados da 

sua apresentação, ficando automaticamente prorrogados por iguais períodos, no 

caso de recurso, suspensão, ou quaisquer outros motivos, justificados até a data 

da homologação; 

4.O e-mail fornecido para o envio das autorizações de fornecimento deverá estar 

sempre atualizado; 

5.Será considerado como recebido o e-mail de autorização de fornecimento após 

48 horas da data de seu envio, quando não ocorrer a confirmação de 

recebimento da Autorização de Fornecimento enviada, para todos os fins legais. 

Declaro expressamente que estou ciente e de acordo com todas as condições 

estabelecidas no presente Edital e em seus Anexos e que todos os itens cotados 

estão de acordo com o especificado no Anexo I do Edital, ressaltando que em 

seus preços estão inclusas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 

contratação. 

                        
Local e Data 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

RG/CPF/CARGO/CARIMBO CNPJ 
  
 
 



 

                    
  
 

ANEXO III.1 
 

DECLARAÇÕES 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 
 

_______________________ (nome completo), representante legal da empresa 

_______________________(denominação), interessada em participar do 

Pregão Eletrônico n°01/2021, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

(a) a empresa acima descrita encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho no que ser refere à observância do disposto no artigo 7°, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

(b) atende todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade 

por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da 

preparação da mesma, não possui impedimento legal para iniciar ou contratar 

com a Administração. 

 
 
(Local e data) 
 
___________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

                    
  
 

ANEXO III.2 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 

ato convocatório, que a Empresa _________________________(denominação 

da pessoa jurídica) , CNPJ Nº__________________é Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar Federal nº. 123/2006 com as alterações inseridas pela Lei 

Federal nº 147/2014, cujos termos, declaro conhecer na íntegra, bem como a 

inexistência até o momento, de fatos supervenientes que conduzam ao 

desenquadramento dessa situação, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

01/2021, realizado pela Guarujá Previdência. 

 
 
 
 
Local e Data 
 
 
 
 
Assinatura do representante ou 
 
 
 
Assinatura do Contador 
 
CRC.nº 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

                    
  
 

 
 

ANEXO III.3 
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 
 
 

(nome da empresa) ____________________, inscrita no CNPJ sob o 

n°__________________, por intermédio de seu representante legal, o sr. 

(a)_______________________________, portador do documento de identidade 

RG n°_________________________ e do CPF n°______________DECLARA 

que: 

1) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de servidores ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 
 
 
(Local e data) 
 
________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado do licitante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

                    
  
 

ANEXO IV 
 

Modelo de Autorização de Fornecimento 
 

 
GUARUJÁ PREVIDÊNCIA 

Av. Adhemar de Barros, 230 cj. 03 –  
Santo Antonio 

 C.N.P.J. 17.391.027/0001-55 
telefone (13) 3343-9050 

 
DATA: 
_______________________________________________________________ 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇOS – AF N° XXXX/XXXX 
 
FORNECEDOR: XXXXXXXXX  
CNPJ:   XXXXXXXXX                                                       TELEFONE: XXXXXXXXXX 
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXX                             CIDADE:  XXXXXXXXXXXX                                                
ESTADO: _______________________________________________________  
 
ITEM QTDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO VL UNIT VL TOTAL 
01      XX  Licença de uso MS Office 365 R$XXXXX R$XXXXX 
   Business Standard Anual 
  
______________________________________________________________  
 
DESTINO: AV. ADHEMAR DE BARROS, 230 CJ. 03 – SANTO ANTONIO – 
GUARUJÁ/SP 
 
VALOR TOTAL DO PEDIDO: R$ XX.XXX, XX (XXXXXXXXXXXXXXX) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias, contados da data de 
aceite da Nota Fiscal. 
PRAZO DE FORNECIMENTO: em até 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento 
 

__________________________________ 
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

_______________________________________________________________ 
OBS.:   
 - PELO NÃO CUMPRIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES NESTA 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, FICAM V.S.ª, SUJEITOS AS SANÇÕES 
PREVISTAS NA LEI 8.666/1993 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, LEI 10.520/2002 E 
EDITAL. 
- OS PRODUTOS/SERVIÇOS QUE NÃO ESTIVEREM DE ACORDO COM ESTE 
PEDIDO, DEVERÃO SER REFEITOS. 

 


